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Proposição Eletrônica nº PN 15534

Manifesta Apoio ao Projeto de Lei nº 247/2023, de autoria do
Deputado Federal Capitão Augusto, que estabelece direito a
adicional de insalubridade e de periculosidade aos Policiais e
Bombeiros Militares

O  Deputado  Federal  Capitão  Augusto,  do  PL  de  São  Paulo,
apresentou o Projeto de Lei nº 274/2023, que estabelece direito a adicional de insalubridade e
de periculosidade aos Policiais e Bombeiros Militares.

Apesar  da  Segurança  Pública  ser  um  dos  setores  mais
importantes da sociedade civil organizada, seus agentes, em especial os policiais militares que
desempenham trabalho ostensivo e  preventivo  pelas ruas do Estado e de todo país,  e os
bombeiros  militares  que  atuam  na  defesa  civil,  atividades  de  alto  risco  e  em  condições
insalubres, não são contemplados com adicionais decorrentes destas atividades.

O  reconhecimento  de  que  a  atividade  exercida  por  estes
profissionais  da  segurança  pública  é  perigosa  e  o  direito  à  percepção  de  compensação
financeira em razão disso, se mostra correto e justo, ao passo que reconhece por lei, aquilo
que já é de conhecimento público, já que o cotidiano destes agentes de segurança, dado o
nível de etress da atividade, reflete diretamente na saúde física e psíquica destes agentes.

A compensação financeira, por obvio não vai eliminar os reflexos
da  atividade  perigosa  e  insalubre  que  desempenham  estes  agentes  de  segurança,  mas
certamente minimizará as consequências do risco a que são expostos diariamente.

Por  tais  razões,  requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e
cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, uma Moção
de Apoio ao Projeto de Lei nº 247/23, de autoria do Deputado Federal Capitão Augusto, do PL
de São Paulo,  que estabelece direito a adicional  de insalubridade e de periculosidade aos
Policiais e Bombeiros Militares.

Que do deliberado seja encaminhado ao Presidente da Câmara
dos Deputados, Deputado Arthur Lira, ao  Deputado Federal Capitão Augusto, às  lideranças
partidárias da Câmara dos  Deputados e às Câmaras Municipais da região, solicitando apoio.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de março de 2023.

MOÇÃO Nº 175/2023
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DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR – Tenente Genova
Vereador - UNIÃO 
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